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O
s trabalhadores frentistas 
c o n t i n u a m  s e n d o  
criminosamente prejudicados 

pela representação patronal, que induz 
as empresas de postos de combustíveis 
a  n ã o  h o n r a r e m  c o m  s u a  
responsabilidade e cumprir a sentença 
do TRT-MG, que estabeleceu condições 
conciliadas para a Convenção Coletiva 
de Trabalho da categoria.

Continuam com a postura de não 
querer pagar o direito à PLR para todos 
os trabalhadores que adquiriram o direito 
por trabalharem no período em que ela foi 
apurada, insistindo a remunerar apenas 
os companheiros ativos.

Os patrões chegaram ao ponto de 
postarem em seu site uma convenção 
coletiva assinada apenas por eles, com 
redação que contempla apenas seu 
interesse distorcido de “interpretação” da 
sentença judicial, documento que não 
assinamos por prejudicar grande parte 
dos trabalhadores.

Da mesma forma, informamos que o 
SINPOSPETRO-BH deixa também em 
nosso site os termos da Convenção 
Co le t i va  de  Traba lho  con fo rme 
entendemos ser a decisão da justiça e 
c o n v i d a m o s  c a d a  e m p r e s a  d e  
combustíveis a assina-la, para finalmente 
termos paz nas relações de trabalho e 
eliminar a extrema dificuldade que os 
trabalhadores passam por estarem com 
os salários defasados por dois anos.

Devemos lembrar ainda que o 
Minaspetro que está impedido de 
homologar Convenção Coletiva no 
Ministério do Trabalho até que repare 
pendências na eleição da representação 

patronal, sendo exigidas pelo MT a 
reparação das irregularidades para 
possam assinar o documento. 

A mesma condição de irregularidade de 
processo eleitoral foi identificada pelo MT 
na condição do Sindicato de Muriaé, que 
assinou a Convenção Coletiva ao gosto 
dos patrões, mas que não pode 
homologá-la também enquanto não 
corrigir as irregularidades.

Queremos alertar a todas as empresas 
que apenas a sentença arbitral tem valor, 
lembrando que ela foi resultado de um 
grande esforço de conciliação após mais 
de 23 meses de salários e direitos 
congelados 10 meses após nossa data-
base de 2017.Esperamos o bom senso de 
todos para que estabeleçamos a melhor 
relação de trabalho e que trabalhadores e 
empresas  possam cumpr i r  sua  
responsabilidade.




